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Altera o art. 35-F da Lei nº 9.656, de 3 de junho de 1998, que "dispõe 
sobre os planos e seguros privados de assistência à saúde", para 
instituir política de assistência à saúde da criança e do adolescente no 
âmbito do Sistema de Saúde Suplementar. 
 
 

 

DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD)  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
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Art. 137, caput - RICD 
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          O Congresso Nacional decreta:  
 

Art. 1º O art. 35-F da Lei nº 9.656, de 3 de junho de 1998, passa a vigorar com a seguinte 

redação:  

“Art. 35-F .....................................................  

§ 1º A assistência à saúde da criança e do adolescente, no âmbito dos 

planos privados de assistência à saúde, inclui:  

I – a prevenção da ocorrência de agravos à saúde que ponham em risco o 

êxito do processo de crescimento e desenvolvimento;  

II – a realização de procedimentos diagnósticos e terapêuticos requeridos 

para a detecção e o tratamento dos agravos que venham a acometê-los;  

III – a realização de ações voltadas para a recuperação do processo 

normal de crescimento e desenvolvimento.  

§ 2º As ações e os procedimentos para a assistência à saúde da criança e 

do adolescente serão estabelecidos em protocolos clínico-terapêuticos elaborados 

pela ANS após oitiva da Sociedade Brasileira de Pediatria e priorizarão as ações de 

promoção da saúde e prevenção de doenças.  

§ 3º Os atendimentos médicos de crianças e adolescentes serão feitos por 

portadores de título de especialista em pediatria reconhecido pelo Conselho 

Federal de Medicina, salvo na falta do referido especialista em caso de urgência ou 

emergência.  

§ 4º É assegurado o acesso ao atendimento por outros profissionais de 

saúde, na forma estabelecida nos protocolos de que trata o § 2º ou mediante 

indicação pelo médico assistente.” (NR)  

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Senado Federal, em 22 de dezembro de 2010 

 

Senador José Sarney 

Presidente do Senado Federal 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 9.656, DE 3 DE JUNHO DE 1998 
 

 

Dispõe sobre os planos e seguros privados de 

assistência à saúde. 
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei: 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 35-F. A assistência a que alude o art. 1º desta Lei compreende todas as ações 

necessárias à prevenção da doença e à recuperação, manutenção e reabilitação da saúde, 

observados os termos desta Lei e do contrato firmado entre as partes. (Artigo acrescido pela 

Medida Provisória nº 2.177-44, de 24/8/2001) 

 

Art. 35-G. Aplicam-se subsidiariamente aos contratos entre usuários e operadoras 

de produtos de que tratam o inciso I e o § 1º do art. 1º desta Lei as disposições da Lei nº 

8.078, de 1990. (Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 24/8/2001) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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